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SEÇÃO II - EDITAIS

Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
GGAABBIINNEETTEE  DDAA  PPRREEFFEEIITTAA
Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57
Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br

     
38° CONVOCAÇÃO (RETIFICADA)

Os convocados deverão se apresentar à Gerência de Recursos Humanos, situada à Praça
Amaral  Peixoto  nº.  46  –  Centro,  Silva  Jardim/RJ,  de 9h  as  17h,  entre  os  dias  12/07/2022  a
12/08/2022, das 08h as 17h, munidos de documento de identidade com foto, documentos especiais,
quando for o caso, segundo as regras do Edital 001/2017, deste Edital de Convocação e de eventuais
normas específicas inerentes às funções, com data de validade não vencida, para recebimento do
Termo de Convocação Pessoal e Anexos a fim de iniciar o processo de aferição de existência dos
requisitos para posse e exercício no cargo concorrido. 
 
 1. CONVOCAÇÃO PARA   PROFESSOR DOCENTE II

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO
LETHICIA SILVA BELLO 52º

ATÉ 30 DIAS APÓS A
PUBLICAÇÃO

THAIS PEREIRA DE MELO 53º
KERLI BETANI GARCIA KLEIN 54º
GLAUCIA REGINA SERRA TEIXEIRA 
XAVIER 55º
DAIANE DE OLIVEIRA ALVES BORGES 56º
EMANOELA MAIA FERREIRA 57º
JEANNE DO ROSÁRIO BAPTISTA 
ARRUDA DOS SANTOS 58º
YAMINA TULASI DEVI DE SOUZA DA 
FONSECA 59º
NATALIA LEITE DA SILVEIRA 60º
LETICIA BAPTISTA SILVERIO DE 
MENEZES 61º
JEANNIE OLIVEIRA BRANCO DUTRA 62º
KAMILA FERREIRA PINHEIRO DE LIMA 63º
ERICA CRISTINA DA SILVA PEREIRA 64º
LILIANE RODRIGUES MARTINS 65º
FABIANA MATOS DA SILVA VIEIRA 66º
AMANDA MACIEL DE MELO GONÇALVES 67º
DAYSIMAR DA SILVA LIMA 68º
RAQUEL FONSECA DE MATTOS 69º
ANA PAULA SILVA FRANCO ESTRELLA 70º
MARILENE FAGUNDES ROSA GOMES 71º
LUCILENE DA CONCEIÇÃO TERRA 72º
YAN DOS SANTOS SILVA 73º
PRISCILLA MADRUGA CHAVÃO DE 
CASTRO 74º
CATIA SILENE DA SILVA SOUZA COSTA 75º
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2. CONVOCAÇÃO PARA FISIOTERAPEUTA

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO
TATIANA PINTO DE OLIVEIRA 2º ATÉ 30 DIAS APÓS A

PUBLICAÇÃO

3. CONVOCAÇÃO PARA CIRURGIÃO DENTISTA

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO

MAURICIO NOBUO MENEZES SASSAKI 3º ATÉ 30 DIAS APÓS A
PUBLICAÇÃO

4. CONVOCAÇÃO PARA FONOAUDIÓLOGO

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO
EDYLAINE APARECIDA CABRAL 
COCUDORO 3º ATÉ 30 DIAS APÓS A

PUBLICAÇÃO
ANGELICA HOTTZ MARTINS 4º

5. CONVOCAÇÃO PARA MEDICO PLANTONISTA

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO
THIAGO ALFRADIQUE RODRIGUES 
RANGEL 23º

ATÉ 30 DIAS APÓS A
PUBLICAÇÃO

JULIANE HENRIQUES FERREIRA DE 
OLIVEIRA 24º

BARBARA FERREIRA SURCIN 25º

ROMULO MONTEIRO BONATTO 26º

RONY DE PAULA DE FREITAS 27º

GRACINDA DA CONCEIÇAO 
FERNANDES SERRA ADNET 28º

THIAGO ALVES CAVALCANTE 29º
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6. CONVOCAÇÃO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO

LUAN DO ESPIRITO SANTO COSTA 20º ATÉ 30 DIAS APÓS A
PUBLICAÇÃO

7. CONVOCAÇÃO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MIC 4

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO
WALMIR FERREIRA DE PAULA FILHO 3º ATÉ 30 DIAS APÓS A

PUBLICAÇÃOJONATAS MIGUEL TELES 4º

8. CONVOCAÇÃO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MIC 5

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO
CAMILA DE SALLES ALVES 13º

ATÉ 30 DIAS APÓS A
PUBLICAÇÃOMELISSA DA SILVA ANDRADE 14º

SHEILA MARIA DA SILVA ALVES 15º

9. CONVOCAÇÃO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MIC 6

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO
ALDO MUNIZ SILVA 6º ATÉ 30 DIAS APÓS A

PUBLICAÇÃO

10. CONVOCAÇÃO PARA FISCAL DE TRIBUTOS II

NOME COLOCAÇÃO APRESENTAÇÃO

PEROLA CHRISTINA BARROS DIAS 3º ATÉ 30 DIAS APÓS A
PUBLICAÇÃO
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11. DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO PESSOAL
Os candidatos deverão estar munidos dos seguintes documentos no ato da apresentação: 

- Original e Xerox da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
- Original e Xerox da Carteira de Identidade;
- 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;
- Original e Xerox da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Original e Xerox CPF e Declaração de Imposto de Renda;
- Original e Xerox do Título de Eleitor e do último comprovante de votação (1º e 2º turnos ou único
turno) ou Certidão de Regularidade Eleitoral no prazo de validade;
- Original e Xerox do PIS ou PASEP (quando possuir);
- Original e Xerox da Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores de 21 anos;
- Original e Xerox do Certificado de Reservista, se do sexo masculino;
- Original e Xerox do Comprovante de Residência em seu nome (última conta de luz, gás, água ou
telefone), onde conste seu endereço completo, inclusive CEP, com atualidade de até 90 dias; 
- Original e Xerox do Comprovante de Escolaridade, correspondente ao Cargo;
-  Original  e  Xerox  do  Diploma  e/ou  Comprovante  de  e specialização,  emitido  por  órgão  oficial,
correspondente a cada cargo, quando exigido no presente Edital;
- Original e Xerox do Comprovante de quitação de anuidade vigente correspondente ao cargo no
Conselho Regional da Classe a que pertence;
- Original e Xerox da Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual e Federal.
 

Após  a  certificação  da  regularidade  destes  documentos,  em atenção ao  disposto  na  Lei
Orgânica do Município e na LCM 17/1999, os candidatos convocados deverão estar munidos dos
seguintes documentos a fim de serem submetidos ao Exame Médico Admissional:

12. EXAMES NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO
ESTES EXAMES DEVEM SER REALIZADOS PELO HABILITADO POR MEIOS
PRÓPRIOS.
1) Faixa etária: dos 18 aos 40 anos:
* Hemograma (validade de 3 meses)
* Tipagem Sanguínea e Fator RH
* Bioquímica (Glicemia; Na+; K+; AST; ALT; Ureia; Creatinina (Validade 3 meses)
* VDRL
* Parasitológico (validade 3 meses)
* Urina EAS (validade 3 meses)
* Raio X de tórax com laudo (validade 3 meses)
* Avaliação Oftalmológica
* Audiometria (validade 6 meses)
* Eletrocardiograma com traçado e laudo (validade 6 meses)
*Atestado de Saúde Física e Mental (validade 6 meses)
* Videolaringoscopia – SOMENTE PARA PROFESSORES (validade 6 meses)
2) Faixa etária: acima de 40 anos:
* Todos os exames relacionados acima
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* PSA (homens) (validade 6 meses)
* Mamografia (mulheres) (validade 1 ano)
* Pesquisa de sangue oculto nas fezes (validade 6 meses)
Obs.: A Junta Médica poderá solicitar novos exames ao candidato caso julgue necessário.

Silva Jardim, 13 de Julho de 2022.

Maira Branco Monteiro
 Prefeita

Mat. 7848/4
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SEÇÃO III - DIVERSOS

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Rua Luiz Gomes, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ CEP. 28.820-000
Tel.: (22) 2668-1118                                   CNPJ 28.741.098/0001-57
http://www.silvajardim.rj.gov.br       

Processo nº 1755/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MAIRA BRANCO MONTEIRO, Prefeita Municipal, no uso
de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei  e,
considerando a Ata constante à folha de número 314 do
presente Processo Administrativo;

Considerando o parecer da Controladoria deste Município
(fls. 317 e 318);

RESOLVE:

HOMOLOGAR a  Licitação  por  Pregão  Presencial  por
Sistema de Registro de Preço nº  22/2022 - SEMOB, em favor da empresa  REDE SOL
FUEL DISTRIBUIDORA, CNPJ 02.142.852/0001-49,  com  percentual  de  desconto  de
4,40% (Quatro  vírgula  quarenta por  cento)  visando a  aquisição  de  óleo diesel  S10 e
percentual de desconto de 5,54% (Cinco vírgula cinquenta e quatro por cento) visando a
aquisição de gasolina comum,  para atender as necessidades dos veículos e maquinários
que compõem a frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses.

                                            Em, 23/06/2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Rua Luiz Gomes, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ CEP. 28.820-000
Tel.: (22) 2668-1118                                   CNPJ 28.741.098/0001-57
http://www.silvajardim.rj.gov.br       

Processo nº 8951/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MAIRA BRANCO MONTEIRO, Prefeita Municipal, no uso
de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei  e,
considerando a Ata constante à folha de número 202 do
presente Processo Administrativo;

Considerando  o  parecer  da  Controladoria  Geral  deste
Município (fls. 205 a 207);

RESOLVE:

HOMOLOGAR a  Licitação  por  Pregão  Presencial  por
Sistema de Registro de Preço nº  31/2022 – SEMSMA, em favor da empresa  EDUCAS
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME,  CNPJ 03.461.600/0001-45,  no valor  de R$
103.680,00  (Cento  e  três  mil,  seiscentos  e  oitenta  reais),  para  eventual  aquisição  de
tampão e grelha de ferro fundido, visando a manutenção preventiva e corretiva em poços
de visitas de redes de águas pluviais em diversos logradouros deste município.

                                            Em, 29/06/2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 

Controladoria Geral do Município 
CNPJ nº 28.741.098/0001-57 

Praça Amaral Peixoto nº 46 Centro, Silva Jardim/RJ — CEP. 28.820-000 

Telefone PABX (022) 2668-2000 
Home page www.silvajardim.rj.gov.br E-mail controladoria@silvajardim.rj.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Resolução CGM 02/2022 

 A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

 Considerando que aqueles que utilizam, arrecadam, guardam, gerenciam ou 

administram dinheiros, bens e valores públicos, têm a obrigação de prestar contas; 

Considerando a Deliberação nº 277/17 do TCE/RJ; 

 Considerando a demanda de padronizar procedimentos e prazos da Prestação 

de Contas Anual de Gestão (PCA) dos Fundos Municipais; 

Considerando a necessidade de indicar responsáveis para cada fase da PCA, 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Esta Resolução disciplina a rotina administrativa necessária para a correta 

execução das fases da Prestação de Contas Anual de Gestão (PCA) dos Fundos Municipais, e no 

que couber da Unidade Gestora “Prefeitura”. 

 Art. 2º - Todos os gestores dos Fundos Municipais deverão seguir esta Resolução durante 

sua gestão, sendo os responsáveis por acompanhar sua aplicação junto aos setores subordinados, 

em especial Almoxarifado, Patrimônio, Contabilidade e Tesouraria. 

Art. 3º - A CGM coordenará as fases da PCA, indicando além dos itens necessários, baseados 

nas solicitações do TCE/RJ, prazos para consolidação e posterior envio à Corte de Contas, quando 

for o caso, e arquivamento em formato digital. 

§ 1º - Considerando a existência de Prestação de Contas de Governo (PCG), que possui 

prazo inferior à PCA, a CGM iniciará o procedimento formal de PCA logo após o envio da PCG ao 

TCE. 

§ 2º - O início formal pela CGM não impede que os Fundos iniciem a preparação dos 

documentos anteriormente à solicitação. 

Art. 4º - Todos os responsáveis pelos Almoxarifados, Patrimônios e Tesouraria, quando 

designados, deverão preencher os Termos de Transferência de Responsabilidade conforme 

modelos disponibilizados pelo TCE. 

Art. 5º - Fará parte desta Resolução o Roteiro Básico (Anexo I). 

Art. 6º - Esta Resolução não poderá dispor ao contrário das alterações realizadas na 

Deliberação nº 277/17 ou norma que venha a substituí-la.  

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos para a 

elaboração dos documentos referentes ao exercício de 2022 que deverão ser apresentados em 

2023. 

Silva Jardim, 20 de julho de 2022. 

 

Melina Heringer 
Controladora Geral do Município 

 

Assinado Digitalmente por: MELINA CLAUDIA HERINGER GAMA GHIOTTI STOFEL
Data: 2022.07.20 15:57:54 -03:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 

Controladoria Geral do Município 
CNPJ nº 28.741.098/0001-57 

Praça Amaral Peixoto nº 46 Centro, Silva Jardim/RJ — CEP. 28.820-000 

Telefone PABX (022) 2668-2000 
Home page www.silvajardim.rj.gov.br E-mail controladoria@silvajardim.rj.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Anexo I 

Roteiro Básico 

 
1. Das Nomeações: 

a. Deverão ser nomeados, através de Portarias, os responsáveis pelo Almoxarifado, 

Patrimônio, Tesouraria e Contabilidade; 

b. Devido à estrutura atual da Prefeitura Municipal de Silva Jardim, apenas os 

responsáveis pelo Almoxarifado e pelo Patrimônio não poderão ser os mesmos da 

Unidade Gestora “Prefeitura”, pela segregação das funções; 

c. Quando houver qualquer alteração dos responsáveis acima citados, deverá ser 

elaborado Termo de Transferência de Responsabilidade (TTR), conforme modelo 

TCE/RJ; 

d. Não sendo possível elaborar o TTR no prazo estipulado, o gestor deverá encaminhar 

à CGM informativo com os motivos e as medidas já adotadas, cabendo à CGM 

indicar novas medidas, quando julgar necessário. 

2. Das Responsabilidades: 

a. CGM: 

i. Solicitar a documentação indicada pelo TCE, podendo acrescentar alguma 

que julgar necessária para a elaboração do Relatório do Controle Interno; 

ii. Controlar prazos; 

iii. Consolidar a documentação recebida; 

iv. Elaborar Relatório de Controle Interno; 

v. Fazer recomendações devido à análise da PCA; 

vi. Encaminhar a PCA ao TCE, quando for o caso, acompanhando o trâmite e a 

possível necessidade de complementação e/ou regularização de 

informações e documentos; 

vii. Arquivar em formato digital toda a documentação recebida. 

b. Gestor: 

i. Elaborar os documentos de gestão; 

ii. Indicar ao RH todos os responsáveis durante o exercício, conforme listagem 

do TCE, para elaboração dos Modelos 01 e 17 do PCA, ou modelos que os 

venham a substituir; 

iii. Consolidar a legislação solicitada pelo TCE; 

iv. Encaminhar aos Conselhos, que possuem atribuição de fiscalização das 

Contas, os documentos necessários para emissão de parecer conclusivo; 

v. Solicitar aos responsáveis pelo Almoxarifado e pelo Patrimônio os 

documentos específicos da área; 

vi. Assinar digitalmente todos os documentos que sejam em formato PDF; 

vii. Encaminhar à CGM, de forma digital, toda a documentação acima citada nos 

formatos indicados pelo TCE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 

Controladoria Geral do Município 
CNPJ nº 28.741.098/0001-57 

Praça Amaral Peixoto nº 46 Centro, Silva Jardim/RJ — CEP. 28.820-000 

Telefone PABX (022) 2668-2000 
Home page www.silvajardim.rj.gov.br E-mail controladoria@silvajardim.rj.gov.br 

 

 

 

 

 

 

c. Responsável pelo Almoxarifado: 

i. Acompanhar as movimentações do Almoxarifado; 

ii. Elaborar e assinar os documentos da área, conforme solicitação do TCE e 

encaminhá-los ao gestor; 

iii. Elaborar o TTR quando houver sua substituição. 

d. Responsável pelo Patrimônio: 

i. Acompanhar as movimentações do Patrimônio; 

ii. Elaborar e assinar os documentos da área, conforme solicitação do TCE e 

encaminhá-los ao gestor; 

iii. Elaborar o TTR quando houver sua substituição. 

e. Responsável pela Tesouraria: 

i. Elaborar o TTR quando houver sua substituição; 

ii. Elaborar os documentos da área, conforme solicitação do TCE e encaminhá-

los à CGM para consolidação; 

iii. Assinar digitalmente toda a documentação encaminhada à CGM. 

f. Responsável pela Contabilidade: 

i. Elaborar os documentos da área, conforme solicitação do TCE e encaminhá-

los à CGM para consolidação; 

ii. Dar veracidade aos documentos emitidos pelos demais responsáveis, 

quando estiver explicitado nos modelos do TCE; 

iii. Elaborar Notas Explicativas que forem necessárias ao melhor entendimento 

das Demonstrações, conforme normas contábeis; 

iv. Assinar digitalmente toda a documentação encaminhada à CGM. 

g. Responsável pelo RH: 

i. Elaborar os Modelos 01 e 17, ou os que venham a substituí-los, conforme 

informação do gestor; 

ii. Assinar digitalmente a documentação gerada e encaminhada ao gestor. 

3. Dos prazos: 

a. O TTR deverá ser elaborado em até 10 (dez) dias úteis após a substituição do 

responsável, podendo ser prorrogado por igual período, caso algum levantamento 

necessário demande mais tempo, devendo ser justificado. 

b. A CGM solicitará os documentos durante o mês de abril, após consolidação e envio 

da PCG ao TCE. 

c. As documentações deverão ser encaminhadas à CGM até o dia 15 de junho do ano 

corrente para análise e consolidação. 

d. A CGM realizará a guarda dos arquivos digitais por 05 (cinco) anos, podendo ser em 

mídia física, servidor local ou servidor on-line. 
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Estado do Rio de Janeiro
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 – FME

Objeto:  Registro  de  Preços  para  Eventual  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios
hortifrutigranjeiro.
Participação: Itens exclusivos para ME/EPP e Itens de Ampla Concorrência.
Tipo: Menor Preço Unitário
Recebimento das propostas: Das 10:00 horas do dia 21/07/2022 até às 09:00 horas do dia
04/08/2022.
Data da Sessão: 04/08/2022 – 10:00 horas.
UASG: 985911
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à
Rua  Luiz  Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ,  pelo  sítio  eletrônico
https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao ou http://www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 21 de julho de 2022.

Fabricio Viana Antunes Pinheiro
Pregoeiro


